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BOLETIM GERAL

FORMATURA DE CURSO DO CREED

Aconteceu na manhã da última terça-feira (10), a formatura do Curso Educação Interior na busca 
pela Paz promovido pelo Centro de Reeducação da Polícia Militar de Pernambuco (CREED) em parceria 
com o Centro de Desenvolvimento Pessoal (CDP), desta vez sendo voltado exclusivamente para o efetivo 
da unidade. 

Participaram do curso 32 PMs, os quais tiveram aulas visando o despertar da consciência para 
importância da função que exercem, ratificando assim o compromisso em prover a Segurança Pública e o 
bem estar da sociedade. Em todas as aulas ministradas foram utilizados métodos e técnicas que abrangem 
áreas da Psicologia.

Na solenidade de conclusão, o Chefe do Estado Maior da Corporação, Daniel Ferreira de Lima, 
enalteceu a iniciativa do Comandante do CREED, Ten-Cel Alcides Romão, bem como da representante do 
CDP, Damaris Flor, com a realização do curso.

E aproveitando a ocasião da realização do evento de formatura, foi  inaugurado o Espaço de 
Leitura da unidade, que irá beneficiar os 83 internos existentes. Foi lançada ainda uma campanha para a 
aquisição de mais livros e revistas, que podem ser doados à Assessoria de Comunicação Social da PMPE 
(5ª  EMG),  sendo esta  responsável  pela  posterior  distribuição e entrega a recém-inaugurada biblioteca. 
Outros ciclos do curso Educação interior na busca pela Paz irão acontecer ao longo deste ano.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 21 - (SÁBADO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  -  CARNAVAL

Fone: 

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 22 - (DOMINGO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  - CARNAVAL

Fone: 

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 23 - (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  - CARNAVAL

Fone: 

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES  - CARNAVAL

Fone: 

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 25 - (QUARTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj PM Figueiredo 19º BPM

Fone: 8895-3044

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd
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Para o dia 26 - (QUINTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj PM Antônio 1ª CIPCães

Fone: 9904-7543

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Raulison AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes documentos:

“Comando de Policiamento da Mata Sul - Valho-me do presente para cumprimentar V.Ex.ª e 
aproveitar para demonstrar a satisfação deste Comando da Mata Sul e sua equipe, no tocante a publicação 
da matéria veiculada no Jornal do Commércio, do dia 10 FEV 09, no que se refere à violência no Estado. 
Sinto-me na obrigação de despertar que a matéria de capa se reporta ao fato de que a violência no Recife 
chegou a cair e induz que, no interior, os números de Crimes Violentos Letais Intencionais – CVLI, vieram 
a crescer, o que não espelha a realidade. Pois devemos retratar que na própria reportagem, a Zona da Mata 
teve uma redução de 5,7% (Cinco vírgula sete por cento), considerando os municípios do sul e do norte. Se 
observarmos  que dos  28 (vinte  e  oito)  Municípios  do  Comando  Territorial  da  Mata  Sul,  houve  uma 
redução de 9% (nove por cento). Considerando que no período de Julho a Dezembro de 2008, início da 
gestão do Ten-Cel PM Ribeiro e equipe (10º BPM, 21º BPM e 5ª CIPM), a redução foi de 17% (dezessete 
por cento), o que ainda devemos ressaltar é que essa redução de CVLI tende a diminuir, haja vista que 
durante o mês de Janeiro de 2009, a redução foi de 20% (vinte por cento), no Comando de Policiamento da 
Mata Sul. Isto faz com que este Comando se sinta no mister de despertar a nossa satisfação dos dados 
veiculados na matéria jornalística, como forma de continuarmos a autoestima de toda equipe que compõe o 
Comando de Policiamento da Mata Sul. Respeitosamente, Romero José de Melo Ribeiro - Comandante 
Interino do CPMS.”

“Criação da Biblioteca Alexandria - Foi inaugurada no dia 10 de fevereiro do corrente ano, nas 
dependências do Centro de Reeducação desta Corporação, a Biblioteca Alexandria,  a fim de atender a 
todos os servidores da Polícia Militar. Sendo iniciada uma Campanha de Doação de publicações, visando 
ampliar e diversificar o acervo. Alcides Romão de Sousa Filho - Diretor do Centro de Reeducação da PM.”

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 187, de 17 FEV 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista  solicitação do Secretário 
Especial da Casa Militar, do Cap PM Joseildo Sólon de Amorim, para, em Curitiba, Maringá e Londrina – 
PR e Juiz de Fora – MG, no período de 16 a 18 FEV 2009, tratar de assuntos de interesse do Estado.

(Transcrita do DOE nº 033, de 17 FEV 2009)

3.0.0.  DECISÕES  MONOCRÁTICAS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
PERNAMBUCO

3.1.0.   Extrato de Decisões

Nº 262/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Gomes Filho, Mat. 20851-5, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato  submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1012,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 
08.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 05 JAN 2009.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

--oo(0)oo--

Nº 267/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Pedro Moraes de Carvalho Júnior, Mat. 20409-9, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Fernando Correia
Ato  submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  3311,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 31 OUT 
08.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 OUT 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,26, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,  em 31 OUT 08 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,52
TOTAL R$ 1.974,26

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 02 FEV 2009.
Conselheiro Fernando Correia.
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Nº 268/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Josivan Correia de Almeida, Mat. 17627-3, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato  submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  3223,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 31 OUT 
2008.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 OUT 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 OUT 08 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 30 JAN 2009.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 270/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Sérgio Alves da Silva, Mat. 16658-8, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Fernando Correia
Ato  submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  3324,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 31 OUT 
08.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 OUT 08, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,  em 31 OUT 08 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 02 FEV 2009.
Conselheiro Fernando Correia.

(Transcritos do DOE nº 033, de 17 FEV 2009)

4.0.0.   FICHA DE PONTUAÇÃO OBJETIVA PARA PROMOÇÕES DE OFICIAIS

4.1.0.   Determinação

Considerando o que preconiza o Inciso III, do Art. 20 do Decreto nº 32.984, de 04 FEV 2009, 
que dispõe sobre as promoções dos Oficiais da ativa da Corporação, publicado no SUNOR n° 003, de 09 
FEV 2009, que tem a Ficha de Pontuação Objetiva como um dos documentos básicos de apreciação para 
ingresso nos Quadros de Acesso para promoção;

Considerando que o preenchimento das citadas Fichas de Pontuação Objetiva requer informações 
minuciosas e absolutamente atualizadas,  as  quais,  pela  exiguidade de tempo a Diretoria  de Gestão de 
Pessoas (DGP) não teria condições de efetuar o seu levantamento e ainda, visando evitar prejuízos aos 
Oficiais que comporão os Quadros de Acesso;
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Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam à DGP, impreterivelmente até as 
13 horas do dia 10 de março do corrente ano (terça-feira), de forma impressa e gravado em mídia (CD), no 
formato “word”, as Fichas de Pontuação Objetiva (modelo anexo) com as alterações ocorridas até 31 DEZ 
08, referentes aos Oficiais lotados em suas respectivas OME, constantes na relação abaixo, objetivando 
agilizar o processo de promoção previsto para o dia 11 JUN 2009.

O  preenchimento  de  qualquer  um dos  itens  constantes  nos  campos  da  Ficha  de  Pontuação 
Objetiva, implicará necessariamente na juntada de cópias dos certificados, diplomas, ato de concessão de 
medalhas e elogios, registro de punições, ato de nomeação e exoneração de exercício de comando, cargo 
comissionado ou função gratificada; ato de designação e dispensa para o encargo de instrutor em curso no 
âmbito da SDS, registro de aprovação de trabalho nos termos da Portaria do Comando Geral n° 333/87-
PM/1, de 12 JUN 87; registro de falta de aproveitamento em curso com ônus para o Estado. Também, 
poderão servir de meio de prova cópia autenticada das publicações em DO, BG, BGR, BI ou BIR. As 
cópias deverão ser autenticadas de próprio punho pelos Comandantes, Chefes e Diretores. 

FICHA DE PONTUAÇÃO OBJETIVA

OME

POSTO/QUADRO MATRÍCULA OME

Período da Avaliação ____/____/____ a ____/____/____

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PONTUAÇÃO QUANT TOTAL

Curso até 60 horas 1,0 ponto

Curso de 61 a 120 horas 2,0 pontos

Curso de 121 a 180 horas 3,0 pontos

Curso acima de 181 horas 4,0 pontos

Curso de formação profissional Nota Final

Curso de Pós-graduação 10 pontos

Curso superior diverso do exigido para o ingresso na carreira 10 pontos

Curso de Mestrado 15 pontos

Curso de Doutorado 20 pontos

Curso de Pós-Doutorado 25 pontos

Trabalho publicado nos termos de Portaria do CG/PMPE 10 pontos

CONDUTA FUNCIONAL QUANT TOTAL

Elogio do Governador do Estado 4,0 pontos

Elogio do Secretário de Defesa Social 3,0 pontos

Elogio do Secretário Especial da Casa Militar 3,0 pontos
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Elogio do Comandante Geral 2,0 pontos

Elogio do Comandante, Chefe ou Diretor imediato 1,0 ponto

Exercício de Comando de Companhia e/ou de pelotão 0,5 ponto

Exercício de Comando de Território 1,0 ponto

Exercício de Comando de OME 1,0 ponto

Exercício em cargo comissionado no âmbito da SDS e da 
Secretaria Especial da Casa Militar 1,0 ponto

Ministério de cursos de instrução no âmbito da SDS 3,0 pontos

MEDALHAS QUANT TOTAL

Medalha por Bravura 20 pontos

Medalha Pernambucana do Mérito 5,0 pontos

Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar 5,0 pontos

Medalha Pernambucana do Mérito Bombeiro Militar 5,0 pontos

Medalha Ordem do Mérito dos Guararapes 10 pontos

Medalha Prêmio Tiradentes 10 pontos

PONTOS NEGATIVOS QUANT TOTAL

Punição Disciplinar (Prisão) 10 pontos

Punição Disciplinar (Detenção) 5,0 pontos

Falta de aproveitamento em curso com ônus para o Estado 10 pontos

PONTUAÇÃO GERAL OBJETIVA

________________________
Comandante/Chefe/Diretor

RELAÇÃO DOS OFICIAIS CONCORRENTES PARA AS PROMOÇÕES DE JUNHO 2009

QOPM TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

01  1556.3 Carlos Inácio da Silva

02  1903.8 Maria de Fátima Sabino Nascimento

03 1725.6 Elísio Cristovão de Melo Viana

04 1798.1 Eden de Moraes Vespaziano Borges
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QOPM TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

05  1585.7 Inaldo Cizino da Silva

06  1624.1 Giusseppe Souza da Silva

07  1715.9 Fígner Alves Cambuim

08  1659.4 Ricardo de Holanda Cavalcanti

09  1579.2 Severino Ramos da Silva

10 1583.0 José Edson Alves Barbosa

11  1665.9 João Francisco dos Santos Neto

12  1655.1 Gilvan Inácio Sobral Filho

13  1696.9 Jailson José Marques

14  1718.3 Alexandre José Araújo de Carvalho

15  1741.8 Heitor de Souza Luna

16  1902.0 Antônio Francisco Pereira Neto

17  1668.3 Carlos Eduardo Farias Rosa

18  1651.9 Ricardo Jacinto dos Santos

19  1738.8 Sebastião José Peregrino Gondim

20  1746.9 Sillas Braz Carlini Charamba

21  1649.7 Paulo Fernando Tenório Dantas

22  1832.5 Luís Aureliano de Barros Correia

23  1656.0 Elimar Lopes de Almeida

24 1672-1 Cristovão Lucas Vicente Nobregas

25  1719.1 José Manoel Rodrigues Batista

26  1723.0 Clinton Dias de Paiva

27 1801.5 Ricardo Dantas de Vasconcelos

28  1789.2 Aldo Batista do Nascimento

29  1647.0 José Esdras Rodrigues da Silva

30  1638.1 Severino dos Ramos Barbosa Bittencourt

31  1639.0 Humaitá Ferreira de Souza

32  1706.0 Waldemir José Vasconcelos de Araújo

33  1721.3 Geovane Teotônio de Melo

34  1727.2 Albeniz Leão Brazil

35  1733.7 José Marcelo Garcia Bessa Júnior
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QOPM TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

36  1565.2 Alcides Romão de Sousa Filho

37  1635.7 Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira

38  1730.2 Marcos Antônio Lins

39  1797.3 Carlos Alberto do Nascimento Feitosa

40 1744.2 Fernando Araújo Júnior

41  1736.1 Antônio Geraldo Silva de Oliveira

42  1828.7 Eduardo José Pereira da Silva

43  1734.5 André Luiz Calábria Lundgren

44  1737.0 Henrique Gominho Ferraz

45  1794.9 Frederico Sérgio Lacerda Malta

46  1815.5 Walter Ferreira de Lima

47  1809.0 José Carlos Gonçalves Rodrigues de Oliveira

48   1830.9 Luciano Tenório Maranhão

49   1863.5 Chusa Ferreira da Silva Júnior

50 1739.6 Marcos Luís Campelo Lira

51   1820.1 Ney Ricardo de Meireles

52  1852.0 Antônio Otávio Barbosa Varêda

53   1800.7 Romero José de Melo Ribeiro

54 1867.8 Paulo Roberto Cabral da Silva

55 1810.4 Milton Luiz Dino Sobral

56 1877.5 Alexandre de Souza

57  1808.2 José Colares Pereira Filho

QOPM MAJOR

Nº MAT. NOME

01  1713.2 Reynaldo Santos de Santana

02  1722.1 Ricardo Ivo de Andrade Tavares

03  1724.8 José Cassimiro Henriques de Albuquerque

04   1803.1 Hermes José de Melo

05  1814.7 Ulysses Silva Viana
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QOPM MAJOR

Nº MAT. NOME

06 1925.9 Clênio do Nascimento Magalhães

07 22323.9 José Carlos Pereira

08  1729.9 Carlos Augusto Bezerra da Silva

09  1745.0 Carlos Roberto Vieira da Cunha

10  1817.1 Nilson Aparecido Tôrres Guimarães

11  1735.3 Mário Cavalcanti Campelo Neto

12   1743.4 Ilídio Ferreira Vilaça Neto

13 14656.0 Carlos Augusto Lins de Azevedo

14   1749.3 Geraldo Batista da Silva

15   1796.5 Pedro Francisco de Souza

16   1826.0 José Roberto Tenório Maranhão

17 21050.1 Gilmar de Araújo Oliveira

18   1807.4 Jorge Luiz de Melo Pereira

19   1805.8 Israel Alves Barbosa Júnior

20   1806.6 Cláudio José Galdino da Silva

21   1791.4 Fernando Eduardo da Silva Álvares 

22   1790.6 João Emmanuel Leite de Oliveira

23   1841.4 Eduardo Low de Matos Peixoto Guimarães

24   1799.0 Enéas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior

25 1824.4 Nancildo da Silva Oliveira

26   1901.1 Benedito Pereira Filho

27 1816.3 João dos Santos Júnior

28 1825.2 Vladimir Gomes da Silva

29 1851.1 Jailton Pereira da Silva

30 1837.6 Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho

31 1840.6 Adeilton de Alcântara Rosendo

32 1834.1 Jonas Félix Barbosa

33 1844.9 Walter Tavares de Lima

34 1842.2 Israel de Moura Farias Júnior

35 1839.2 Luciano José Gomes Monteiro

36 1845.7 José Alberto Moreira Lino
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QOPM MAJOR

Nº MAT. NOME

37 1875.9 Maria José Ferreira Viana

38 18439.0 Marinaldo de Lima Silva

39 21053.6 Jucelino Borges de Vasconcelos

40 1854.6 Everaldo Almeida de Araújo

41 1870.8 Petrônio Luiz Chagas da Silva

42 1864.3 José Antônio da Silva Filho

43 1871.6 Marcos Luiz de Araújo Lima

44 1868.6 Josenildo Tiburtino Chicó

45 1862.7 Fábio Dantas de Macêdo

46 1964.0 Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto

47 1918.6 Ícaro de Freitas Barata

48 1936.4 Adelson Carneiro de Andrade

49 1972.0 Roberto Gomes de Melo Filho

50 21028.5 Mário George Sabino Nascimento

51   1861.9 Eduardo Henrique de Senna Costa

52   1961.5 Alberto Cassiano Barbosa

53 1951.8 Geraldo Vieira da Costa Filho

54   1878.3 Paulo de Tarso Melo Vidigal

55   1838.4 João Felipe Dias Fernandes

56   1858.9 Alexandre Carneiro Gomes de Melo

57   1856.2 Ricardo José Barbosa da Silva

58  1847.3 Jailson Pacheco Serafim

59   1860.0 Mardenny Cavalcanti Maia

60   1855.4 Eduardo de Aragão Santana

61 1872.4 Marinez Ferreira da Silva

62 1876.7 Erika Cristina Melcop de Castro Maranhão

63   1857.0 Maria da Conceição Antero Pessoa

64   1928.3 Domingos Sávio Bastos de Medeiros

65  1919.4 Paulo Fernando de Figueiredo Silva

66 21045.5 Gilvandir Vicente Ferreira
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QOPM MAJOR

Nº MAT. NOME

67   1947.0 Antônio Pereira de Barros Filho

68 22319.0 Antônio José Batista

69   1859.7 José Henrique Marinho de Barros

70 0881.7 Vânia Cristina Santos Soares

71   1866.0 Sérgio Ricardo Soares de Castro

72 17372.0 João da Silva Neto

73 17289.8 José Roberto Silva de Barros

74  1924.0 João Bosco Augusto de Souza

75 1912.7 Hélida Fátima Bione de Figueiredo

76 1995.0 Marcos Aurélio da Silva

77 21030.7 Fernando Correia dos Santos

78 2036.2 Denys Roberto Soares de Lima

79   1853.8 Alexandre Freitas Ferreira

80   1906.2 Danielle Novaes de Siqueira Valverde

81   1915.1 Josué Limeira da Silva Júnior

82 13967.0 José Rosemário Silva de Barros

83 2007.9 Jorge Luiz de Araújo

84 2005.2 José Franklin Barbosa Mendes Leite

85 2037.0 Abel Ferreira Júnior

86   1960.7 Cleidson Gonçalves Canel

87   1943.7 Sérgio Bezerra da Silva

88 19444.1 Marcelo Renato da Silva

89 14653.6 Carlos Alberto Lino da Silva

90  1931.3 Leonardo da Silva Tavares

91 18370.9 Jailton Barros de Oliveira

92  1916.0 Geraldo Jorge Machado de Mesquita

93 1956.9 William da Costa Lima
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QOPM MAJOR

Nº MAT. NOME

94 22324.7 Ivyson Martins de Lima

95 19450.6 Ely Lira Leite

96 1926.7 Lindjonhson Félix da Silva

97 17888.8 Paulo Vlademir Duarte Bezerra

98 22335.2 Jorge José Monteiro

99 1950.0 Dímerson Mendes Santos

100 1945.3 Vlademir Wanderley Lopes dos Santos

101 24342.6 Moisés Ricardo Costa Regueira

102 1953.4 Sérgio Rodrigues de Paula

103 1954.2 Écio Barbosa Veras

104 19433.6 Givaldo José dos Santos

105 14657.9 Alexandre Carneiro do Nascimento

106 1923.2 Adalberto Freitas Ferreira

107 1968.2 Stênio Sobral de Farias

108 1967.4 Geová da Silva Barros

109 1974.7 Laelson Barbosa de Aguiar

110 1979.8 Giovane Siqueira de Albuquerque

111 1988.7 Petrônio Araújo Gonçalves Ferreira Filho

112 1910.0 Eva Cristina Melcop de Castro Dantas

113 1969.0 Hugo Tadeu dos Santos

114 22341.7 Almir Umberto da Silva

115 23914.3 Cláudio Germano Gomes Barbosa

116 1976.3 Felipe Apurangy de Araújo

117 1990.9 Jossemar José Diniz Moutinho

118 1973.9 Antônio André Rodrigues de Souza

119 19437.9 Ebenézer Santos Machado

120 1994.1 José Mário de Araújo
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QOPM MAJOR

Nº MAT. NOME

121 2017.6 Gildo Tomé da Silva

122 2018.4 Maciel de Lima Silva

123 2012.5 Isaac Pereira Guerra

124 2031.1 Givanildo dos Santos

125 2041.9 Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey

126 2006.0 Ricardo Fentes Gomes

127 2030.3 José Ailton Teles da Silva

128 2034.6 Alexandre Menezes de Souza

129 2009.5 Ney Rodrigo Lima Ribeiro

130 2046.0 Valme Zeferino de Souza

131 2027.3 Clóvis Fernando Pereira

132   2039.7 André Ângelo da Silva

133 19442.5 Marcos Pereira da Silva

134 1911.9 Ana Paula Álvares Cysneiros

135   2062.1 Erivaldo Raimundo da Silva

136 22765.0 Anete Sales da Paz Ramos da Silva

137 28621.4 Ivan José de Melo

138  2071.0 José Hailton Arruda de Araújo

139  2100.8 Flávio Aldênio de Araújo Bione Rocha

140  2095.8 Wellington Pires de Oliveira

141   2069.9 José Roberto de Santana

QOPM CAPITÃO

Nº MAT. NOME

1.   1823.6 João José Félix Júnior

2. 22317.4 Mário Luiz de Oliveira Filho

3. 1937.2 Geraldo Ferreira de Lucena
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QOPM CAPITÃO

Nº MAT. NOME

4. 1946.1 Marcílio Amorim Pereira

5. 1920.8 André Luan Gomes da Rocha

6. 1941.0 Marcos Antônio Barreto dos Santos

7. 1993.3 Rinaldo Renato da Silva

8. 1907.0 Kátia Garcia Pinto

9. 1987.9 Gustavo Alves de Lira

10. 1997.6 José Ranilson da Silva

11. 1985.2 José Aleixo Barbosa Júnior

12. 1930.5 Rômulo Goyanna Lamenha Lins

13. 1983.6 Cláudio dos Santos Silva

14. 1986.0 William de Andrade Serafim de Araújo

15. 1992.5 Vanildo Oliveira Guimarães Júnior

16. 2032.0 Francisco Rivaldo Souza da Silva

17. 2040.0 Reginaldo Felipe Santiago

18. 2025.7 Antônio Duarte da Silva Berenguer Neto

19. 17611.7 Expedito Lopes Fernandes

20. 2022.2 Alessandro Andrade Matos

21. 2023.0 Aldo de Albuquerque Souza

22. 2044.3 Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade

23. 2048.6 Marcondes Inácio da Silva

24. 22337.9 Edilson Rogério Marcos de Melo

25. 2021.4 Robson Cordeiro

26. 2047.8 Samuel José da Hora

27. 2043.5 Demétrio José Soares de Lima

28. 2015.0 Reginaldo Dantas de Melo

29. 2042.7 Rogério Ribeiro de Almeida

30. 28583.8 Daniel Alves de Araújo

31.   2028.1 Lucieudo Ribeiro de Santana

32.   2024.9 Davi Cândido de Melo Júnior

33.   2035.4 Marcos Vinícius Barros dos Santos

34. 1909.7 Christiane Soares de Castro Bione
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QOPM CAPITÃO

Nº MAT. NOME

35. 1908.9 Catarina de Aragão dos Santos Barbosa

36. 1913.5 Vilma de Barros Ferreira

37. 22253.4 Maria Elizabete da Silva

38. 1998.4 Deise Araújo Duarte de Farias

39.   2053.2 Alexandre Alves de Cruz

40.   2079.6 Mário Gouveia de Gusmão Júnior

41.   2094.0 Tede Santos Virgínio

42.   2082.6 Paulo de Brito Lima

43.   2056.7 Clodualdo José da Silva

44.   2058.3 Carlos Manuel Amorim de Souza

45.   2096.6 Wilson Alves do Monte

46.   2068.0 Isaque Bento Barbosa

47. 28488.2 Edson Nóbrega de Almeida

48. 28579.0 Daniel Henrique Dias Wanderley (BG 129 de 11/07/01) 

49. 23700.0 Arlindo Pereira da Silva

50. 21058.7 Maurício Marques de Lima

51. 18554.0 Cícero Lopes da Silva

52.   2088.5 Roberto Galindo de Lima

53. 28565.0 Cláudio Nunes Barbosa

54. 28140.9 José Pires de Souza Filho

55.   2076.1 Marcos Fernandes de Araújo

56.  2087.7 Ronaldo Albuquerque Lima

57. 21036.6 Obed Marinho da Silva

58.   2059.1 Eduardo Jorge Amorim da Silva

59.   2089.3 Renildo Alves de Barros Cruz

60.   2055.9 Alfredo Wanderley de Carvalho

61.   2049.4 Adilson Gomes da Silva

62.   2063.0 Fábio César de Souza Lins

63.   2067.2 Idelfonso Afonso Elias de Queiroga

64.   2097.4 Walter Benjamim de Medeiros Filho

65. 910579.4 Fabiano de Cerqueira Luna
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QOPM CAPITÃO

Nº MAT. NOME

66.     2072.9 Jonas José Cavalcanti de Souza

67. 2091.5 Ronaldo Antônio Tavares Ferreira

68.   2057.5 Clenildo de Azevedo Nunes

69.     2081.8 Paulo Henrique Santiago Paiva

70.     2093.1 Sérgio Fernando Cabral da Silva

71. 22512.6 Valdenise da Silva Salvador

72. 28880.2 João Roberto Lemos de Arruda

73. 2066.4 Hélio Brito Gomes

74. 2078.8 Miguel Ângelo da Rocha Silva

75. 910603.0 Ricardo Peres da Silva

76.   25113.5 Lenildo Maurício da Silva

77. 910568.9 Adelson Santos da Silva

78. 910581.6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima

79.     2074.5 Leonardo Augusto de Lima Silva

80.   2060.5 Evaldo Roque dos Santos Sobrinho

81. 910583.2 Hercílio da Fonseca Mamede

82. 2084.2 Roselito Delmiro da Silva

83. 26993.0 João Paes do Nascimento Filho

84. 2052.4 Antônio Vieira de Souza Júnior

85. 19445.0 Estênio Alves Gomes de Oliveira

86.   28667.2 Kleywison Diogo da Silva

QOM TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

01 1890.2 Manoel Tabosa Lins Guaraná

02 1895.3 Maurício Jorge Fares Akel Filho

03 1880.5 Haroldo Renato Pina Moreira

04 1898.8 Afonso Morais Coutinho Amorim
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QOM TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

05 910853.0 Marcos Lira Falcão

06 1894.5 João Freire Campos

07 1893.7 José Marcelo Ferreira de Lira

QOM MAJOR

Nº MAT. NOME

01 910847.5 Gilberto Pagnossin

02 910848.3 Daniel Pinheiro Silveira Borba

03 910482.8 Vlademyr Valença de Lemos

04 910852.1 Fernando Gantois Filho

05 910845.9 Flávio Juvenal da Silva

QOM CAPITÃO

Nº MAT. NOME

01 980065.4 Oscar Luiz Barreto Vieira da Silva

02 980066.2 Darley de Lima Ferreira Filho

03 980067.0 Amanda Michellinne Muniz da Silva

04 980068.9 Gustavo Sampaio de Souza Leão

05 980069.7 Sandrelli Araújo Melo

06 980070.0 Anirce de Albuquerque Cavalcanti Libório

07 980073.5 Antônio Antunes Melo

08 980074.3 Oyama Arruda Frei Caneca Júnior

09 940618.2 Nádia Maria Neves de Santana

10 980076.0 Ângelo Cortês de Oliveira

QOD TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

01 1537.7 João Batista Borges Vieira
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QOD MAJOR

Nº MAT. NOME

01 910854.8 Ronaldo de Carvalho Raimundo

QOD CAPITÃO

Nº MAT. NOME

01 940507.0 Ricardo Eugênio Varela Ayres de Melo

02 940491.0 Keila Cristina Lira Germano de Aquino

03 940494.5 Lúcia Helena de Arruda Xavier

04 940503.8 Mariéucia de Lima Melo Santos

05 940495.3 Ricardo Borba de Souza Gonçalves

QOF TENENTE-CORONEL

Nº MAT. NOME

01 910860.2 Juvã Fernandes de Oliveira Filho

02 910859.9 Aluízio do Rêgo Barreto

QOF MAJOR

Nº MAT. NOME
01 910861.0 Marcílio José Costa Castro

QOA CAPITÃO

Nº MAT. NOME
01 13666.2 Donizete Rodrigues da Silva

02 16839.4 Rinaldo Ramos Mendes

03 16834.3 João Severino da Silva

04 20882.5 Verônica Maria da Silva

05 20884.1 Tereza Cristina Soares Gouveia

06 20883.3 Maria Cilene Teixeira de Albuquerque

07 15742.2 Alberto Felipe Correia da Silva
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QOA PRIMEIRO-TENENTE

Nº MAT. NOME

01 22316.6 José Batista do Nascimento Neto

02 14039.2 Valdimir Soares do Nascimento

03 13489.9 Daniel Joaquim dos Santos

04 18372.5 Francisco José de Moraes Pires

05 16838.6 Luiz Antônio Rocha

06 12817.1 Adeildo José Ferreira da Penha

07 19448.4 Antônio Guilherme da Silva

08 18362.8 Caciano Alves de Menezes

09 11225.9 Jairo Ferreira Gomes

10 22338.7 Precílio Borges de Melo

11 22800.1 Angela Maria Galdino dos Santos Souza

12 13348.5 Valci Lima de Souza

13 16833.5 José Carlos Francisco de França

14 20549.4 Manoel Francisco Pereira Neto

15 22333.6 Paulo Francisco do Nascimento

16 13868.1 Reginaldo Elisidério Monteiro

17 14232.8 Antônio Fernando da Silva

QOA SEGUNDO-TENENTE

Nº MAT. NOME

01 19122.1 Edson Gomes de Lima

02 15173.4 Cláudio Jorge de Matos

03 17382.7 Luiz Carlos da Silva

04 15144.0 Orlando Batista Luiz de França

05 12963.1 Carlos Tenório Feitosa

06 20889.2 Rosa Maria Leal Martins

07 22271.2 Solange Paz de Holanda

08 22174.0 José Hildo Carvalho de Lima

09 920337.0 André Luis Damázio de Sales

10 930300.6 José Maurício Tavares Filho
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QOA SEGUNDO-TENENTE

Nº MAT. NOME

11 23939.9 Waldinilson Barros Barbosa

12 940765.0 Ronaldo de Oliveira Andrade

13 930226.3 Valdemir Farias Cavalcante

14 910822.0 Ozias Fabrício Soares

15 29024.6 Edimilson Guedes da Silva

16 920089.4 João Pereira de Barros Filho

17 28406.8 Esdras Alves Maia

18 920210.2 Izaias Mariano da Silva

19 930324.3 Westerley Ribeiro da Silva

20 920122.0 Melquizedek Alves Marins

21 920122.0 Alexandre Ferreira de Arruda

22 930294.8 Manoel Bernadino de Sena Neto

23 28690.7 Raimundo Nonato de Lima

24 25460.6 Jonas Alves Galvão

25 25714.1 Saulo de Tarso da Silva

26 28346.0 Sandro Bezerra Nunes

27 29733.0 Marcelo Barbosa Rodrigues

28 930340.5 Olézio Souza da Silva

29 26639.6 Joel da Silva

30 28095.0 Augustinho Santiago da Rocha

31 930297.2 Genison Pinto da Silva

32 920124.6 João Marcolino de Oliveira Neto

33 28603.6 Gustavo André de Araújo Silveira

34 28595.1 Evandro Cazé Viana

35 910433.0 Severino Maximino Pedrozo

36 930296.4 Waldomiro Cabral de Araújo Filho

37 29586.8 Gilvan Siqueira de Lima

38 29220.6 Edimir Luiz de Santana

39 20163.4 Ivanildo Pereira de Vasconcelos

40 23467.2 Edésio Félix da Hora

41 25117.8 Severino Alves da Silva
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QOA SEGUNDO-TENENTE

Nº MAT. NOME

42 930377.4 Luiz Cláudio Lopez Gomes

43 27488.7 Marcos José de Lima

44 920855.0 Ademilson Lourentino da Silva

45 31127.8 Josemar Ferreira Cândido

46 910985.6 Gilson Lopes de Freitas

47 930270.0 Leonardo José da Silva Júnior

48 25723.0 Dorgivan Ferreira de Assis Sobrinho

49 910386.4 Luciano José Lourenço da Silva

50 28634.6 José Ronaldo dos Santos

51 25882.2 Vanilson Ferreira da Silva

52 930412.6 Jailson Vianna da Silva

53 22743.9 Ana Paula Monteiro Pereira
(Nota nº 001/2009/DGP-1)

5.0.0.   PARECER PGE Nº 282/2008

5.1.0.   Esclarecimento

Considerando  que  a  Assessoria  Especial  de  Assuntos  Jurídicos-Administrativos  (AEAJA) 
emitiu  pronunciamento  (ENCAMINHAMENTO  nº  360/08  –  AEAJA),  dirimindo  dúvidas  acerca  de 
critérios para a matrícula no Curso de Formação de Soldados da PMPE (concurso público – Portaria 
Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 2006), o qual foi publicado no Boletim Geral nº 156, de 22 de 
agosto de 2008.

Considerando  que  a  Procuradoria  Consultiva  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  também se 
pronunciou quanto à matéria retrocitada, emitindo o Parecer nº 282/2008/PGE, de 26 de junho de 2008.

Considerando o que dispõe o Art. 2º (caput) e o Art.  3º, Inciso XI da Lei Complementar nº 02, 
de 20 de agosto de 1990, cujo redação segue abaixo transcrita, in verbis :

LEI COMPLEMENTAR Nº 02, de 20 de AGOSTO de 1990.
Art.  2º  -  A  Procuradoria  Geral  do  Estado,  diretamente  subordinada  a 

Governadoria  do  Estado,  com autonomia administrativa  e  financeira,  é  a  instituição  que  representa  o 
Estado  de  Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de 
consultoria jurídica do Poder Executivo.

Art.    3º   -   Compete à Procuradoria Geral do Estado:
XI - fixar a interpretação de normas constitucionais, legais e administrativas a ser 

uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da administração estadual;

Ante o exposto, este Comando Geral esclarece que em relação aos critérios para a matrícula no 
Curso de Formação de Soldados da PMPE (concurso público – Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 
14 AGO 2006) prevalecerá o Parecer nº 282/2008/PGE, de 26 de junho de 2008, cujo teor segue abaixo 
transcrito:
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PARECER Nº 282/2008

EMENTA:  DIREITOS  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  APLICAÇÃO 
DAS REGRAS AFETAS AO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO DE 2006 PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS DE SOLDADO DA PMPE E DO CBMPE – ANEXO À 
PORTARIA SARE/SDS Nº 045/2006.  AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 108/08 EM RELAÇÃO A ESTES CANDIDATOS 
DO  CONCURSO  PÚBLICO  DE  2006,  EM  RESPEITO  AOS  PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA ISONOMIA, DA MORALIDADE, DO AMPLO ACESSO 
AOS CARGOS PÚBLICOS, DA PROPORCIONALIDADE/RAZOABILIDADE E DA 
SEGURANÇA  JURÍDICA.  ORIENTAÇÕES  CONTIDAS  NO  PRESENTE 
PARECER/OPINATIVO.

Através do Ofício nº 1469/2008-AGAB/GGAJ/SDS, o Sr. Secretário de Defesa Social solicita 
pronunciamento  desta  Procuradoria  Consultiva  acerca  da  extensão  dos  efeitos  da  Lei  Complementar 
Estadual  nº 108/2008,  em relação aos militares  que participam do Concurso Público para ingresso na 
Polícia Militar no ano de 2006 – Portaria SARE/SDS nº 045/2006.

Em anexo ao destacado Ofício, consta a CI nº 126/2008/GAB-SDS e a CI nº 145/2008/GAB-
SDS – fls. 02/03 a 07/08 do presente procedimento, ambos da lavra do Gerente Geral da GGAIIC, Manoel 
Caetano Cysneiros de Albuquerque Neto, questionando, em síntese: 1-) Qual é a situação jurídica dos 
candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  da Polícia  Militar  de  Pernambuco? Será  aplicado  para  os 
mesmos as regras editalícias previstas na Portaria SARE/SDS nº 045/2006 ou as regras contidas na Lei 
Complementar  Estadual  nº  108/08?;  e  2-)  Pode  ser  admitido  no  Curso  de  Formação  de  Soldados  os 
candidatos até 30 (trinta) anos, como previsto nas regras editalícias contidas na Portaria SARE/SDS nº 
045/2006,  ou  apenas  os  candidatos  até  28  (vinte  e  oito)  anos  com lastro  nas  regras  contidas  na  Lei 
Complementar Estadual nº 108/08 e quando deve ser considerada a idade, atentando ao fato de que o 
Concurso foi realizado no ano de 2006?

Ainda, em sede do presente procedimento – fls. 04/06, consta o PARECER Nº 047/08 – GGAJ, 
da lavra da Gestora de Apoio Consultivo da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa 
Social,  Mônica  Megale  Oliveira  de  Lima,  opinando  no  sentido  de  que  as  regras  previstas  na  Lei 
Complementar Estadual nº 108/08 somente valerão para os próximos concursos públicos para ingresso nas 
Corporações Militares estaduais.

É o que se tinha a relatar, segue o opinativo.

O cerne da presente consulta cinge-se em definir se as regras previstas na Lei  Complementar 
Estadual  nº  108,  de  14 de maio de 2008,  que dispõem atualmente sobre  o ingresso  nas  Corporações 
Militares do Estado de Pernambuco, aplicam-se ou não aos candidatos do Concurso de Policial Militar e 
Bombeiro Militar de 2006 em curso no Estado de Pernambuco (Edital do Concurso constante da Portaria 
SARE/SDS nº 045/2006).
O Concurso Público para provimento de cargos de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco e de Soldado 
do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  de  Pernambuco  foi  aberto/lançado  pela  Portaria  Conjunta 
SARE/SDS nº 045, de 14 de agosto de 2006 – Edital do Concurso em anexo a esta Portaria.

Como se observa, todos os candidatos submetidos a este Certame estão submetidos às regras 
editalícias contidas no Edital anexo à Portaria Conjunta SARE/SDS nº  045, de 14 de agosto de 2006, que 
estabeleceu os requisitos do ingresso nos cargos de Soldado da PMPE e do CBMPE.

Inclusive, é relevante destacar que já se submeteram ao Curso de Formação e foram nomeados 
centenas de Soldados da PMPE e CBMPE com base nas regras previstas neste Edital anexo à Portaria 
Conjunta SARE/SDS nº  045, de 14 de agosto de 2006.
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Neste  sentido,  no  momento  de  inscrição  em novo  Curso  de  Formação,  ainda  em sede  da 
execução do destacado Concurso Público aberto/lançado pela Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 
de agosto de 2006 – Edital do Concurso, o Procurador subscritor entende que deve ser mantida a aplicação 
das regras contidas no Edital original (Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 de agosto de 2006), 
para fins de garantir um tratamento isonômico a ser conferido a todos os candidatos que foram e estão 
sendo submetidos a este Concurso aberto no ano de 2006.

Inclusive,  o  Procurador  subscritor  entende  que,  de  acordo  com  uma  adequada  técnica 
legislativa,  o  texto  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  108,  de  14  de  maio  de  2008  deveria  ter 
salvaguardado  e  excepcionado  a  aplicação  das  suas  regras  apenas  para  os  candidatos  que  fossem 
aprovados em Concursos posteriores e futuros para provimento de cargos das Corporações Militares do 
Estado de Pernambuco.

Mesmo que a Lei Complementar Estadual nº 108/08 não contenha esta ressalva, o presente 
Procurador entende que é possível fazer uma interpretação conforme a constituição dos seus dispositivos, 
garantindo aos candidatos do Concurso de 2006 a manutenção da aplicação das normas/regras afetas ao 
original Edital do Certame em Anexo à Portaria Conjunta SARE/SDS nº  045, de 14 de agosto de 2006.

O Edital do Concurso Público tem efetiva força de lei, vinculando à Administração Pública e 
aos candidatos que a ele aderem, em respeito aos princípios da isonomia/igualdade, da moralidade e da 
ampla competição, inclusive, a Doutrina pátria aponta neste sentido:

“Baseia-se  o concurso em três postulados fundamentais.  O primeiro é o princípio da 
igualdade, pelo qual se permite que todos os interessados em ingressar no serviço público 
disputem a vaga em condições idênticas para todos. Depois, o princípio da moralidade 
administrativa,  indicativo  de  que  o  concurso  veda  favorecimentos  e  perseguições 
pessoais, bem como situações de nepotismo, em ordem a demonstrar que o real escopo 
da Administração é  o  de  selecionar  os  melhores  candidatos.  Por  fim, o  princípio  da 
competição,  que  significa  que  os  candidatos  participam  de  um certame,  procurando 
alçar-se a classificação que os coloque em condições de ingressar no serviço público.” 
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 7ª edição, 
Rio de Janeiro. Editora Lúmen Júris, 2001, p. 473.

Como se observa, qualquer desigualdade estabelecida em relação a candidatos de um mesmo 
Concurso implica desrespeito aos destacados princípios constitucionais (isonomia,  moralidade  e ampla 
competição), o que não é aceito dentro do ordenamento jurídico-constitucional brasileiro.

Neste sentido, o Edital, como norma básica do certame/concurso público acaba por vincular as 
partes  envolvidas,  estabelecendo  estável  e  verdadeira  relação  jurídica  com  todos  aqueles  que  se 
submeteram a este processo seletivo.

Além disto, mesmo destacando não existir direito adquirido a regime jurídico no âmbito do 
serviço  público,  a  Administração  Pública,  com  lastro  nos  princípios  da  segurança  jurídica  e  da 
proporcionalidade, deve respeitar as normas contidas editais e aplicáveis de forma uniforme em relação a 
todos os candidatos submetidos a um mesmo Concurso Público.  Inclusive,  há decisões judiciais  neste 
sentido:

“Origem: STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe:  ROMS  –  RECURSO  ORDINÀRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  – 
24198
Processo: 200701099241 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da decisão: 18/12/2007 Documento: STJ000812666
Fonte DJ DATA: 25/02/2008 PÁGINA: 1
Relator(a) JOSÈ DELGADO
Ementa  ADMINISTRATIVO. CARTÓRIO. CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
TÍTULOS  PARA  OUTORGA  DE DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO 
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ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  IMPUGNAÇÃO  DO  EDITAL  PUBLICADO  NA 
VIGÊNCIA DE LEI ANTERIOR. EDIÇÃO POSTERIOR AO CERTAME SUSPENSA 
EM  FACE  DE  CONCESSÃO  LIMINAR  NA  ADIN  12.227/06.  ATO  JURÍDICO 
PERFEITO. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.
1. Em exame recurso ordinário interposto por Sérgio Valcilius em face de acórdão assim 
ementado:  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  IMPETRAÇÃO  CONTRA   ATO 
PRATICADO  PELO  SR.  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA 
MAGISTRATURA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  INDEFERIMENTO  DE 
IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE CONCURSO. NÃO SE APLICA A LEI NOVA EM 
FACE DO CONTIDO NO ART.  6º,  LICC.  ATO JURÍDICO PERFEITO.  EDITAL 
PUBLICADO SOB VIGÊNCIA DE LEI ANTERIOR. DENEGARAM A ORDEM. A 
LEI  ESTADUAL  Nº  12.227/06  ESTÁ  COM  A SUA  EFICÁCIA  SUSPENSA,  EM 
RAZÃO DE LIMINAR CONCEDIDA NA ADIN 134.113-0/9. O recorrente sustenta: a) 
há a necessidade de concessão liminar para se obstar seja dada a posse aos aprovados no 
concurso; b) tendo sido revogada a lei sob a égide da qual foi  estabelecido o edital, este 
deve ser cancelado ou retificado com aplicação da lei nova; c) o recorrente apresentou 
impugnação ao edital antes da realização da primeira fase do concurso, e não apenas 
após ter obtido a sua classificação, não podendo se aceitar o entendimento de ato jurídico 
perfeito, pois o ato não havia ainda se consumado; d) o artigo 6º da LICC dispõe que a 
lei  em vigor terá efeito imediato e geral;  e)  a lei  nova não prejudicou o ato jurídico 
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, uma vez que a 1ª fase do concurso ainda 
não havia-se realizado; f) embora a lei nova tenha tido seus efeitos suspensos por meio 
de liminar, essa não era a realidade na época de impugnação do edital pelo recorrente.
2. Conforme diz o brocardo jurídico: “o edital é a lei do concurso” . Destarte, tendo sido 
publicada a lei superveniente 12.227/06, que revogou a Lei 10.340/99, após a publicação 
do  edital  do  concurso  e  a  realização  das  inscrições,  tem-se  formado  o  ato  jurídico 
perfeito relativamente ao edital, devendo o concurso pautar-se pela lei vigente à época de 
sua  publicação.  Ademais,  a  referida  Lei  12.227/06  teve  a  sua  eficácia  suspensa  em 
decorrência de liminar concedida na ADIN 134.113-0/9.
3. Recurso ordinário não-provido”. - (grifos nossos)

“Origem: TRIBUNAL – QUARTA REGIÃO
Classe: AC – APELAÇÃO CÍVEL
Processo: 200670000030203    UF:  PR Órgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da decisão: 07/11/2007 Documento: TRF 400157691
Fonte D.E. 26/11/2007
Relator(a) EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR
Ementa   ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  EXIGÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DE TRÊS ANOS DE ATIVIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO EDITALÍCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITOS FUNCIONAIS.
Não havendo previsão editalícia,  quanto à exigência de comprovação de três anos de 
atividade jurídica para o fim de permitir ao candidato submeter-se a concurso público 
para provimento de cargos de Juiz do Trabalho Substituto, é de se afastar tal exigência, 
ante a inconstitucionalidade da norma que faz previsão para tanto, eis que promulgada 
em data posterior à data de inscrição prevista no edital.
Mesmo reconhecido o direito do candidato/autor em tomar posse com efeitos retroativos 
à  data  na  qual  tomaram posse  os  demais  candidatos,  o  proveito  econômico somente 
decorre do exercício do cargo, não alcançando efeitos pretéritos.” - (grifos nossos)

“Origem: TRIBUNAL – QUINTA REGIÃO
Classe: AC – Apelação Cível - 87334
Processo:    9505274033    UF:  RN Órgão Julgador: Primeira Turma
Data da decisão: 19/10/1995 Documento: TRF500015782
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Fonte DJ  Data:03/11/1995 – Página: 75678
Relator(a) Desembargador Federal Francisco Falcão
Ementa  ADMINISTRATIVO.  AGENTE  DE  SEGURANÇA  JUDICIÁRIA. 
APROVAÇÃO  DE  CANDIDATO.  CONCURSO  PÚBLICO.  EXIGÊNCIAS  DO 
EDITAL  ATENDIDAS.  ESCOLARIDADE.  PRIMEIRO  GRAU  COMPLETO. 
APROVEITAMENTO  EM  OUTRO  ÓRGÃO.  LEI  SUPERVENIENTE  ALTERA  A 
EXIGÊNCIA DA ESCOLARIDADE. CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE, SOB 
PENA DE OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO ADQUIRIDO.
- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS”. - (grifos nossos)

Assim sendo, em homenagem aos princípios da isonomia/igualdade, da moralidade, da ampla 
competição, bem como em respeito à proporcionalidade/razoabilidade e à segurança das relações jurídicas 
firmadas, o Procurador subscritor entende que devem ser aplicados aos candidatos do Concurso Público de 
Soldado da PMPE e Soldado do CBMPE de 2006 as regras afetas ao original Edital do Certame lançado 
no destacado ano de 2006; somente podendo ser utilizada a Lei Complementar Estadual nº 108/2008 para 
futuros concursos a serem realizados no âmbito das Corporações Militares do Estado de Pernambuco.

Estabelecidas  as premissas acima,  procura-se,  a seguir,  responder pontualmente  às questões 
formuladas pelo Gerente Geral da GGAIIC, Manoel Caetano Cysneiros de Albuquerque Neto, através da 
CI nº 126/2008/GAB-SDS e a CI nº 145/2008/GAB-SDS – fls. 02/03 a 07/08 do presente procedimento.

1ª QUESTÃO. Qual é a situação jurídica dos candidatos aprovados no Concurso Público da 
Polícia Militar de Pernambuco? Será aplicado para os mesmos as regras editalícias previstas na Portaria 
SARE/SDS nº 045/2006 ou as regras contidas na Lei Complementar Estadual nº 108/08?

Como acima deveras destacado, em relação aos Candidatos do Concurso Público do ano de 
2006, devem continuar sendo aplicadas as regras previstas no Edital do Certame/Concurso, previstos no 
anexo da Portaria SARE/SDS nº 045/2006.

Assim sendo, com lastro no contido no presente parecer, os candidatos aprovados no Concurso 
Público de 2006 para Soldado da PMPE e do CBMPE tem sua situação jurídica respeitada de acordo com 
as regras contidas no Edital em anexo à Portaria SARE/SDS nº 045/2006, não sendo-lhes aplicadas as 
normas afetas à Lei Complementar Estadual nº 108/08.

2ª QUESTÃO.  Pode ser admitido no Curso de Formação de Soldados os candidatos até 30 
(trinta) anos, como previsto nas regras editalícias contidas na Portaria SARE/SDS nº 045/2006, ou apenas 
os candidatos até 28 (vinte e oito) anos com lastro nas regras contidas na Lei Complementar Estadual nº 
108/08 e quando deve ser considerada a idade, atentando ao fato de que o Concurso foi realizado no ano de 
2006?

Como já afirmado acima, em relação aos  Candidatos do Concurso Público do ano de 2006, 
devem continuar sendo aplicadas as regras previstas no Edital do Certame/Concurso, previstos no anexo da 
Portaria SARE/SDS nº 045/2006.

Portanto,  para  os  candidatos  que  serão  submetidos  ao  Curso  de  Formação  no  âmbito  do 
Concurso Público de Soldado PMPE e CBMPE de 2006 deve ser respeitado o limite etário contido na 
alínea “a”, do subitem 101, do irem 10, do Edital em anexo à Portaria SARE/SDS nº 045/2006, in verbis:

“10 DOS REQUISITOS PARA MATRÍCULA NOS CURSOS DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADO DA POLÍCIA MILITAR E SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR

10.1. Para civis:
a) ter idade mínima de 18 anos e máxima de 30 anos completos na data de matrícula no 
Curso de Formação;” (Edital   em Anexo à Portaria SARE/SDS nº 045/2006)

data:03/11/1995
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Diante da destacada regra editalícia, somente poderão ser matriculados no Curso de Formação 
os candidatos que tenham a idade mínima de 18 anos e máxima de 30 anos de idade completos.

Assim sendo, com lastro no contido no presente parecer, e em respeito ao limite etário contido 
na alínea “a”, do subitem 101, do irem 10, do Edital em anexo à Portaria SARE/SDS nº 045/2006, os 
candidatos aprovados no Concurso Público de 2006 para Soldado da PMPE e do CBMPE somente poderão 
se  matricular  no Curso de  Formação  de  soldados  se  tiverem mais  de  18 anos  ou  menos  de  30 anos 
completos de idade no momento de formalização da matrícula no destacado Curso de Formação.

Enfim, tendo respondido à consulta formulada, o Procurador subscritor opina no sentido de que 
seja o presente procedimento devolvido à Secretaria  de origem,  sugerindo,  ainda,   que: 1-) Diante da 
interpretação acima firmada e para evitar prejuízos aos candidatos do destacado Concurso Público, seja 
avaliada a possibilidade de até mesmo restarem reabertas as inscrições/matrículas no Curso de Formação 
de  Soldados   PMPE/CBMPE,  em respeito  aos  princípios  da  publicidade,  da  isonomia,  da  segurança 
jurídica; e 2-) Mesmo considerando a interpretação firmada no presente opinativo, seja encaminhada cópia 
do  presente  parecer  à  Procuradoria  de  Apoio-Jurídico  ao  Governador,  para  fins  de  que  avalie  a 
possibilidade de adequação e melhoria readacional da Lei Complementar Estadual nº 108/08, ressalvando 
a aplicação dos ditames desta norma apenas para os futuros Concursos de provimento de cargos no âmbito 
das Corporações  Militares do Estado de Perbnambuco. 

É o parecer que se submete à análise do Procurador Geral do Estado.

Recife, 26 de junho de 2008.

Marcos André Couto Santos
Procurador do Estado

                  APROVO. 04.08.08
                  Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

          Procurador Geral do Estado

(Nota n° 052/2009/DGP-3).

6.0.0.   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Promotorias  de  Justiça  de  Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa dos 
            Direitos Humanos e da Infância e Juventude

Recomendação Conjunta nº 001/2009

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seus Representantes infra-assinados — com 
exercício  perante  as  7ª  Promotoria  de  Justiça  de  Defesa  da  Cidadania  da  Capital,  com  atuação  na 
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos e 33ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, 
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente —, no uso de suas 
atribuições  constitucionais  e  legais,  especialmente  com  fulcro  nos  Artigos  127,  129  II  e  227  da 
Constituição Federal c/c Art.201, § 5º, “c”, da Lei nº. 8.069/90 e Art. 5º, Parágrafo Único, Inciso IV da Lei 
Complementar nº 12, de 27 DEZ 94, atualizada pela Lei Complementar nº. 21/98; e ainda com o Art. 36, 
Inciso II da Resolução RES-CSMP nº 002/09:

Considerando que tramita na 7ª Promotoria  de Justiça o Inquérito Civil  nº 06001-1/7-36 que 
versa sobre possíveis inadequações,  deficiência na formação e ausência  de capacitação continuada,  no 
tocante aos Direitos Humanos, na Polícia Militar de Pernambuco/PMPE;
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Considerando tratar-se a segurança pública de direito e responsabilidade de todos e, ao mesmo 
tempo, de dever do Estado, sendo exercida, entre outros órgãos, pela Polícia Militar para a preservação da 
ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio, consoante dispõe o art.144 da Constituição 
Federal;

Considerando  a  necessidade  de  se  compatibilizar  o  dever  de  preservação  da  ordem  pública 
imposto à PMPE no exercício do policiamento ostensivo, particularmente no período carnavalesco ora em 
curso, com o respeito, entre outros, ao direito à vida, à liberdade, à integridade física e moral da população;

Considerando ser dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação, dentre outros, dos direitos referentes à vida, à saúde, ao 
lazer, à dignidade, ao respeito, à liberdade, segundo estabelecem o art. 4º da lei Federal nº. 8.069/90 e o 
art. 227 da Constituição Federal; 

Considerando que o art.  5º da referida Lei estipula que nenhuma criança ou adolescente será 
objeto  de  qualquer  forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e  opressão, 
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

Considerando a imperiosa necessidade de se prevenir e coibir eventuais excessos por parte da 
PMPE no uso da força — materializado no emprego inadequado de armas (letais e não letais) e demais 
técnicas — notadamente nos eventos pré-carnavalescos que já estão ocorrendo na cidade do Recife e, 
sobretudo, nos carnavalescos multitudinários que se avizinham, onde tradicionalmente participam, além da 
população adulta, crianças, adolescentes e idosos;

Considerando que — afora a observância dos diversos Tratados Internacionais em matéria de 
Direitos Humanos que o Brasil é Parte — a PMPE deve cumprir o “Código de Conduta das Nações Unidas 
para os Responsáveis pela  Aplicação das Leis” (1978),  bem como os “Princípios Básicos das Nações 
Unidas sobre a utilização da Força e de Arma de Fogo pelos Responsáveis pela Aplicação da Lei” (1990);

Considerando que ditos Textos Normativos das Nações Unidas estabelecem que o uso da força 
deve  pautar-se  nos  limites estritamente  necessários para execução dos deveres  dos responsáveis  pela 
aplicação da lei, respeitando-se os princípios da necessidade, proporcionalidade e prévio esgotamento de 
todos os métodos não violentos;

Considerando que no eventual emprego de técnicas de detenção ou dispersão de foliões e demais 
pessoas,  a  PMPE deve evitar  utilização de métodos  que provoquem sofrimento  desnecessário,  não se 
tolerando o uso abusivo ou arbitrário da força e o emprego inadequado de armas (letais e não letais);

Considerando, por derradeiro, que incube ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
garantindo a observância dos direitos humanos;

Resolve  recomendar  ao  Comando  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Coronel Comandante, Sr. José Lopes de Souza que determine aos seus subordinados:

a)  a  observância  estrita  do  uso  da  força  baseada  nos  princípios  da  necessidade  e 
proporcionalidade durante os festejos carnavalescos na cidade do Recife, com o fito de se evitar excesso na 
utilização da força e emprego inadequado de armas e a consequente responsabilidade administrativa, civil 
e criminal dos policiais militares envolvidos;

b) a afixação da presente RECOMENDAÇÃO no quadro de aviso de todas as unidades policiais 
do Recife envolvidas na “Operação Carnaval  2009”;

c) a leitura prévia da presente RECOMENDAÇÃO, quando da realização de formaturas,  em 
todas  as  unidades  policiais  do  Recife  envolvidas  na  “Operação  Carnaval  2009”,  devendo  integrar  o 
Boletim  Geral da Corporação.

Oficie-se ao Comando Geral da PMPE para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas informar aos 
subscritores acerca do acatamento da presente Recomendação.
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Dê-se ciência da presente Recomendação ao Excelentíssimo Sr. Secretário de Defesa Social.

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Recife, 11 FEV 2009.

Westei Conde y Martin Junior
7ºPromotor de Justiça

Direitos Humanos

Jecqueline Guilherme Aymar Elihimas
33ª Promotora de Justiça

Infância e Juventude

7.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

7.1.0.   Projeto Desenvolvimento Pessoal  e Profissional - Com Enfoque  na  Educação  Interior no 
            contexto da Paz

 Este Comando Geral informa que realizar-se-á no mês de março deste ano, um ciclo de palestras 
proferidas pela Sra.  Damares Flor, Professora, Pedagoga e Escritora, com qualificação em Psicologia, a 
qual  apresentará  o Projeto Desenvolvimento Pessoal  e Profissional  – DPP, com enfoque na Educação 
Interior no contexto da Paz.

 O objetivo geral do projeto é contribuir para o auto conhecimento do cérebro e do Século XXI 
como mediação ao desenvolvimento da capacidade de pensar e agir produtiva e humanizadamente com 
vistas à excelência na atividade militar. 

Datas: 03, 04, 05, 10 e 12 MAR 2009.
Horário: das 14 às 17horas.
Local: Salão Nobre do Comando Geral – QCG / PMPE.
Comparecimento: Deverão  participar  do sobredito ciclo de palestras, os Comandantes, Chefes e Diretores 
                              de OME, a seguir elencados:

DGO DEIP DGP

DAL DS DF

DGP Subchefia do EMG CMH

CPC/DGO CPE/DGO CASIS

CPM/DGO APMP APMP

 1º BPM  6° BPM  11º BPM

 12° BPM  13º BPM  16º BPM

 17° BPM  18º BPM  19º BPM

 20º BPM BPRp BPChoque

BPTran BPRv RPMon

BPGd 1ª CIOE CIPOMA

CIATur CIPMoto CIPCães

CREED C.Odonto. C.Farm

Assistência do Comando Geral

(Nota nº 004/09-DEIP/2).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Sindicância

1.1.1.   Designação de Escrivão – Comunicação

  Comunicou o Cel  PM Mat.  1678-0/DGO, Antônio Carlos Tavares  de Lira,  encarregado da 
Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comandante Geral nº 033, de 15 JAN 2009, publicada no 
BGR nº 002, de 19 JAN 2009 que designou o Cap QOPM Mat. 2040-0/DGO, Reginaldo Felipe Santiago, 
para exercer a função de Escrivão na aludida Sindicância, nos termos do Parágrafo Único do Art. 19 das 
Instruções Gerais para elaboração de Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas 
pela Portaria do Comando Geral do Exército nº  202, de 26 ABR 2000, aplicável a PMPE por força do Art. 
136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. (Nota nº 016/2009/DGP-8/SS-Sind.).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Desvenda os meus olhos, para que eu contemple as maravilhas da Tua Lei. (Salmo 119:18).
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